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de 20 de dezembro de 1973 

Autoriza o Executivo Municipal a 

implantar o setor de Serviço So

cial Escolar . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal aut2 
ri zado a implantar, junto ao Departamento de Educação. o setor de Servi
ço Social Escolar. 

Artigo 29 - O setor de Serviço Social Esco
lar manterá assistentes sociais em todas as unidades da rede municipal -
de ensino que possuam mais de 200 alunos . 

Artigo 3 9 - Serão atribuições do setor de 
Serviço Social Escolar: tratamento psico-social aos membros do corpo dis 

ccnte, promoção da integração de grupos, orientação social, integração -

escola-comunidade, assessoria às associações ligadas às unidades de ensi 

no, desenvolvimento de campanhas, seminários e ciclos de es t udos , incre

mento das atividades de lazer e formação de grupos voltados para a práti 
ca cultural ou desportiva, dentre outras. 

Artigo 49 - O Executivo Municipal regulame~ 
tará esta lei no prazo de 60 dias, a contar do início de sua vigência . 

Artigo 59 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

20 de dezembro de 19 7 8. 

Prefeitura Municipal de s-

~quim 
Prefeito 

dos Campos, 

Registrada e publicada no Departamento de -
Administração, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de mil novecen 
tos e setenta e oito. 

Diretor do Dept9 de Administração 

DA/fjr . 


